
Câmara htnicipal de Angélica
Estada da Mate Grosse do SII

RESOLUÇÃO002/2001,DE 12DEJANEIRO DE 2001

Determina o funcionamento

do Expediente da Câmara no
período de recesso.

ADEVAIR BEZERRA BONFIM, presidente da Câmara Municipal
de Angélica-MS, no Uso de suasatribuições;

RESOLVE

Art. 10- Fica Determinado o funcionamento da CâmaraMunicipal no Período
de 13/01/2001 à 14/02/2001, em meio expediente.

Art. 20- EstaResoluçãoentraráemvigor nadatadesuapublicação,comefeitos
a contar de

GabinetedaPresidência,Angélica—MS, Aos 12deJaneirode2001.

BOADEVAIR Z
Presidente
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